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DECRETO Nº 61, DE 5 DE JUNHO DE 1957

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

DECRETA:


Art. 1º Fica suplementada na Contadoria Municipal a verba codificada sob nº Local 3.30.1 e geral 8.82.4, construção de Pontes e Pontilhas, na importância de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).

Parágrafo único. A suplementação da verba acima destina-se a reforço de verba existente.

Art. 2º As despesas decorrentes deste decreto correrão por conta do auxílio estadual concedido a este Município por intermédio do D.O.S. conforme despacho de V. Ex.ª. Sr. Governador do Estado.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.


image1.png




